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República democrática de São Tomé e Príncipe

TRIBUNAL DE CONTAS

Acórdão Nº 13/05

PROCESSO de Visto Nº263/05

Assunto: Venda de uma casa do Estado sita na Dependência Vale dos Prazeres, da Ex-Empresa Agro-pecuária Bela Vista.

I – Relatório

1.0 O Tribunal de Contas apreciou a minuta de escritura a celebrar entre o Governo da República Democrática de S.Tomé e Príncipe e três cidadãos santomenses, nomeadamente a senhora Ana Maria Mendes Branco, os senhores Dr. Afonso da Graça Varela da Silva e Manuel Martins Quaresma, para a compra e venda de uma casa do Estado e o terreno circundante, na Dependência Vale dos Prazeres da Ex-Empresa Agro-Pecuária Bela Vista, ao preço de Dez Milhões de Dobras (STD 10.000.000,00).

2.0 À minuta de escritura se juntaram as fotocópias dos Bilhetes de Identidade dos interessados, a guia de entrega das receitas do Estado e a certidão de SISA, comprovativa da liquidação pelos interessados, do valor fixado para a venda e demais peças, constituindo-se em processo n.º263/05, cuja entrada nos serviços competentes do TC se fez em o5/05/05.

3.0 O imóvel a que se refere a minuta em exame é uma casa coberta de chapas de fibrocimento e compõe-se de rés-do-chão em alvenaria, onde se encontram a cozinha, a copa, a secretaria e uma casa de banho e, de primeiro andar em madeira, subdividido em quatro quartos e outra casa de banho, implantada sobre uma área de cento e trinta e cinco vírgula vinte e dois metros quadrados (135,22m2), ocupando o terreno que lhe serve de logradouro uma superfície de três mil e duzentos metros de terreno (3200m2).

II – Factos

Considera-se relevante para a decisão a ser proferida os factos seguintes:

1.0 – Que o processo de venda inicia-se com uma solicitação dos interessados, a senhora Ana Maria Mendes Branco e, os senhores Dr. Afonso da Graça da Silva e Manuel Martins Quaresma, quando em carta datada de 9 de Abril de 1996 dirigida ao então Ministro do Planeamento e Finanças, requereram a compra do imóvel ou a sua concessão em regime de comodato, alegando que o mesmo se encontrava em completo estado de abandono.

2.0 – Que a empresa Mantero – Agricultura e Comércio Internacional, concessionária da gestão da Bela Vista, a quem foi solicitada informação relativamente à pertença do imóvel, informou ao Ministério do Planeamento e finanças, através do Ofício n.º 133/CI/996/JMS/EC de 17/04/1996 de que o mesmo não constava do inventário dos bens cedidos no quadro do contrato de concessão rubricado com o Governo, pelo que, se conclui que a casa referida na minuta, é pertença e está sob a administração do Estado.

3.0 – Que constam do verso do ofício n.º376/MFP-GM/1996 remetido à Direcção de Finanças, um parecer técnico datado de 15/05/96 instando à submissão do assunto ao Venerando Conselho de Ministros e, um outro datado de 28/05/95 considerando dispensável a submissão do caso à uma eventual apreciação do Conselho de Ministros.

4.0 – Que não está inserida nos autos a acta da avaliação, constando outrossim a Informação datada de 21 de Dezembro de 1997 sobre atribuição ao imóvel, do valor de Dez Milhões de Dobras (STD 10.000.000,00), montante com o qual os interessados não estiveram inicialmente de acordo.

5.0 – Que, não obstante a discordância referida no ponto precedente, os interessados viriam a efectuar o pagamento na totalidade através da guia modelo 11 n.º 379/97, assim como a respectiva SISA.
6.0 – Que constam dos autos a fls. 28 e 30 respectivamente, declarações de cessão ideal de quotas dos senhores Manuel Martins Quaresma e Dr. Afonso Varela da Graça da Silva, dactilografadas e reconhecidas pelo Cartório Notarial de S.Tomé, ambas datadas de 5 de Outubro de 2001 e trespassando cada um destes pelo montante de STD 7.200.000,00, os respectivos direitos em favor do senhor Dr. Joaquim Rafael Branco, que era, recorde-se, o titular da pasta do Planeamento e Finanças à data do pedido de compra do imóvel, levando à conclusão, que o mesmo veio a beneficiar-se com a sua própria decisão da alienação do imóvel.

7.0 – Que a Repartição da Fiscalização Prévia na sua Informação inserida no Processo a fls.39,40 e 41, considera que a modalidade escolhida para a alienação do imóvel não obedece aos preceitos legais vigentes.

8.0 – Que o processo, não obstante haver iniciado desde Abril de 1996, não terá conhecido a sua normal tramitação administrativa, pois só em 05/05/05 a minuta terá dado entrada no TC para efeitos de Visto.

III – Direito

01.0 – A minuta do contrato ora submetida ao Visto, insere-se no âmbito da aplicação do n.º1 do artigo 2.º da Lei 7/99, de 20 de Agosto de 1999, conjugado com o artigo 39.º Regulamento Interno do Tribunal de Contas.

02.0 – A análise das peças que compõem o processo foi feita nos termos do artigo 39.º do Regulamento Interno do Tribunal de Contas conjugado com o artigo 12.º da Lei n.º 7/99, Lei da Fiscalização Prévia, tendo-se concluído que não houve observância da alínea a) do número 1 deste último, sobre o aviso de concurso público ou autorização de dispensa do mesmo.

03.0 – A preterição da modalidade de venda em hasta pública, bem como a efectivação das cláusulas previstas na minuta do contrato antes do Visto, violam também o artigo 1.º da Lei n.º 7/99, que define o visto como requisito prévio da aferição da legalidade dos contratos e actos em que o Estado é parte, bem como da indagação sobre se foram observadas as condições mais favoráveis para este último.

04.0 – Que não se tratando de inquilinos da referida casa, os interessados não têm legitimidade para a compra da mesma nos termos previstos pelo Decreto-lei n.º 32/82, publicado no DR n.º18 de 12 de Agosto de 1982.

05.0 – Que, além disso, não se tratando de venda de uma casa destinada à habitação, nem de bem, cuja alienação esteja prevista nos termos da Portaria n.º 3708-A, que aprova o Regulamento dos Serviços de Património, publicado no Boletim Oficial n.º 53, de 31 de Dezembro de 1964, e mais concretamente os seus artigos 43, 44, 45 e 46, a sua alienação só poderia ocorrer mediante fundada deliberação do Concelho de Ministros e com base em critérios de transparência, de entre os quais o da observância da realização do concurso público, o que não foi o caso. Recorde-se que a alienação resultou da decisão unilateral do Ministro, sem obedecer a critérios de rigor e de transparência legalmente exigidos e com base em legislação que não se aplica a casos do tipo uma vez que os interessados não se enquadram no âmbito dos requisitos estabelecidos no citado Decreto-lei n.º 32/82, 12 de Agosto.

06.0 – Que o digno Procurador da República, representante do MP junto do TC, no seu pronunciamento sobre os autos, concluiu que o imóvel não foi adquirido para fins determinados nos termos do Decreto-Lei n.º 32/82 e que houve preterição de formalidades no que toca à escolha de tipo de modalidade de alienação, tendo-se neste caso violado os preceitos enunciados na Portaria n.º 3708-A, Regulamento dos Serviços de Património, publicado no Boletim Oficial n.º 53, de 31 de Dezembro de 1964, nos seus artigos números 43, 44, 45 e 46, relativamente a sua Secção VI, sobre a Inutilização ou Venda em Hasta Pública dos Bens Julgados Incapazes Para o Serviço do Estado.

07.0 – Que o Digno Procurador alerta ainda para o disposto no artigo 261.º do C.C.

08.0 – Além disso, tendo a decisão sobre a alienação do imóvel sido tomada na vigência do mandato do Governo, no qual o senhor Dr. Joaquim Rafael Branco, exercia as funções de Ministro do Planeamento e Finanças e sendo o mesmo, o decisor da venda e um dos interessados na compra do referido imóvel, pois a senhora Ana Maria Mendes Branco é sua esposa, por um lado; 

Porque, por outro lado, mais tarde os outros dois interessados viriam a ceder as suas respectivas quotas em favor do senhor Dr. Joaquim Rafael Branco, o Tribunal não tem dúvidas de se estar perante a figura a que se refere o n.º 2 do artigo 261.º do C.C., isto é, de negócio consigo mesmo, anulável à luz do n.º1 do mesmo artigo.

09.0 – A competência do Tribunal de Contas em matéria de Fiscalização dos actos e contratos em que o Estado é parte, exerce-se através da concessão ou recusa do visto, traduzindo-se na análise da legalidade e cabimento financeiro e também na indagação sobre se foram observadas as condições mais favoráveis para o Estado.

10.0 – No presente caso, o pedido de compra do imóvel, foi feito na base do Decreto-lei n.º32/82, publicado no DR n.º 18 de 12 de Agosto de 1982, que permite a venda de casas do Estado para os respectivos inquilinos para fins de habitação exclusivamente. O mesmo diploma recomenda que não deverá beneficiar do estabelecido no n.º 1 do seu artigo 1.º, todo o agregado familiar que, à data da publicação do mesmo, algum dos seus componentes seja proprietário de uma casa do Estado. Portanto, resulta evidente que ao presente caso não se aplica os termos do Decreto-lei n.º 32/82, pelo que não estão reunidas as condições enunciadas nos termos do 
artigo 1.º da Lei n.º 7/99, lei da fiscalização prévia, para que seja concedido o visto à minuta referida no processo.

IV – Decisão

01.0 – Pelas razões aduzidas os Juízes do Tribunal de Contas, reunidos em conferência acordam em Recusar o Visto solicitado:

02.0 – Diligências necessárias.

S. Tomé, 18 de Agosto de 2005.

O Juiz Conselheiro, Relator

= José António de Monte Cristo =

Os Adjuntos,

Francisco Fortunato Pires

= Juiz Conselheiro, Presidente =

Oliveiro Rodrigues Rocha
= Juiz Conselheiro =
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